
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
1a CÂMAPA DE JULGAfvlENTO DO CRT

RESOLUÇÃO:N°~~/2012
71 a SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/05/2012
PROCESSO: N° 1/~395/:JOÜ:JAUTODE INFRAÇÃON° 1/2002.07639
RECORRENTE: ANAIRIS DE SOUSA FÁRIAS
RECORRIDO: CÉLULADE .JULGAMENTODE 1a INSTÂNCIA
AUTUANTE: ~RANCISCOHUMBERTO
CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDREMENDES DE SOUSA

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAÍDAS -
Contribuinte é acusado pelo Fisco estadual de
vender mercadorias desacompanhadas de
documentos fiscais. O ilícitl) refere-se ao
exercício de 1999, detectado através do
Relatório Totalizador de Estoque de .
Mercadorias. Auto de Infração julgado
PARCIAL PROCEDETNTE face redução do
crédito tributário após trabalho pericial.
Infringência aos arts. 169, 174 e 177 do
Decreto n° 24.5;59/97, e penalidade prevista
não art. 123, inciso IH, alínea "b" da Lei n°
12.670/96, alterado pela Lei n° 1:].418/03.
Recursos Voluntáricl e Oficial conhecidos, não
providos. Decisão por unarúmidade de votos.

A peça inicial do presente processo possui o seguinte relato acusatório:

"Falta de emissão de docll1nento fiscal.. quando se tratar ele operação
acobe11:adapor nota fiscal modelo 1 Oli l-A. e' ou série ((D" consumidor -
01nissão de Saída. Dos dados fornecidos pela empresa em epig1-afe.
constatmnos l'endas sem docwnentaçdo fiscal. efetuacZas no período
fiscalizado, 1999, no montante de R$ 13;".S32. -f.ó".



o agente fiscal aponta como infringido os 8l"tigos 1~7~inciso I~169~174
e 177, do Decreto n° 'J-+.569/9', e sugl~re C01110 penalidade a inserta no
art. 1:J3, IH, "b~'da Lei n° 1:].1570/96,alterada pela Lei n° 13.418/03.

o Auto de Infração foi instruído C0111 os documentos descritos nas
infol1naçôes complementares ao auto de infração fls.03.

Telupestivatnente a I::mpresa contesta o auto de infrw;ão as fls. 60/70
dos autos, alegandü em síntese o seguinte:

aj Preliminarmente requer a nulidade do auto de infraçãi) por
dois m()tivos; 1)Ausência da base de calculo no corpo do auto de
infração; :J)lmpossibilidade de defesa em n:1Zãoda falta de clareza
do período fiscalizado, se exercício de 1999 ou somente o mês de
julho / 1999, como descreveu o fiscal na peça acusatória.
b) No mérito contesta a lançamento 81"güindoinconsistências
no levantamento fiscal. Cita algumas notas fiscais que teriam
sido digitadas com erro nos itens; reclama que no levantatl1ento
foram digitadas notas fiscais cal1celadas~ e ou relaciona varias
notas que deix81'amde ser incluídas no relatório;
cj Requer realização de pericia pc::.rconta das inconsistências
relacionadas.
dj Formula quesitos para serem respondidas pelo perito.

Ajulgadora singular após analisar a peça defensoria decide converter o
curso do processo em realização d,~pericia C:0111 vistas dirimir duvidas
quanto as inconsistências indicadas pela defesa, fls. ~31.

Constam as fls. :J3:J/ :J79 Laudo pelidal infi::.rmatldo resultado da
pericia indicatldo novo montante para calculo do imposto no valor de
R$ 133.5;3-~,5;3.(Centoe trinta e três mil quinhentos e trinta e quatro
reais e cinqüenta e três centavos).

A Julgadora Singular após rebater as preliminares de nulidades
suscitadas pela defesa declara o feito fiscal parcialmente procedente
levando em consideração o novo levantamento efetuado pela pericia.

Insatisfeita com a decisão pardal condenatória proferida 1:"111 Primeira
Instância, contribuinte interpõe Recurso VoluntaIio, alegando
inicialmente preliminar de nulidach:- do feito fiscEu por expiração do
prazo pat"a condusãct dos trabalhos de fiscalizaçáo; e no mérito
argt.unenta que constatou grande variedade de inconsistências nos
documentos e arquivos utilizados pelo agl::ntefiscal~como: existência ele
itens iguais com váIios códigos, notas fiscais de saídas emitidas
manualmente não digitadas e existência de estoque final no deposito
fechado que não fi:,iconsiderado.



"

A Consultoria Tributaria através do Parecer 647/JOll refuta todos os
argunlentos apresentados dc, recurso, e confirma a acusação fiscal nos
termos do julgamento singular.

o Procurador do Estado através do Despacho as :lls.3J1 dos autos
ratifica entendimento expresso no P8l"eCerda Consultoria.

É o relatório.

o contribuinte devidamente qualificado nos autos é acusado pelo Fisco
estadual de vender mercadorias desacompanhadas de documentos
11scais no montante de R$ 137.83'],-+6. O ilícito fiscal ft::-.idetectado
através do Levantamento Quantitativo de Esi(:U:luede Mercadorias -
SLE, exercício de 1999.

No Recurso Voluntário interposto contribuinte contesta acusação fiscal
alegando basicamente o seguinte:

a) Nulidade do lançélTIlentopor entender que auto de infração fora
lavrado extemporanerunente, uma vez que o ato que determinou a
continuidade ela ação fiscal teria sido emitido em data posterior
ao termino da ação fiscal.

b) No mérito argumenta que constatou grrulde v8l"iedade de
inconsistências nos documentos e m"quivosutilizados pelo agente
fiscal, corno: existência de itens iguais com vários códigos. notas
fiscais de saldas emitidas mEll1ualmentenào digitadas e existência
de estoque final no deposito fechado que não foi considerado.

C) Requer que seja declarada a insubsistênda do auto de infração.

Inicialmente convém esclarecer que não houve extrapolação de prazo
para conclusão dos trabalhos de fiscalização. Obselvmldo as consultas
ele controle de açào fiscal colacionadas aos autos pela consultoria
tributária, 11s.313/3,]0, obselvru110S que a fiscalizaçáo teve origem
através da Ordem de 8elviço n° :JOO1.17033, com emissão do Termo de
Inicio de Fiscalizaçáo n° :JOO1.1Ü170. Posteriormente a ação foi
reiniciada por meio da Ordem de Serviço n° ::3001.::38143,com lavratura
do Termo de Inicio de Fiscalização n° :JOO1.1ó7J7 ~ com term() de
Conclusão n° :Jüü:J.O;3...j.:JO, sem a lavratura de auto de infraçào para
esta designação.

Contudo, como bem ressalt.::n.la consultoria tributária, há prevlsao na
legislação do ICMS estadual, caso a autoridade administrativa entenda,
a ação fiscal poderá ser novamente iniciada, desta vez por designação



do Secretario da Fazenda através de Portaria, conforme determina o art.
821, S 5°, inciso I do Decreto n° 24.569/97.

E foi isso que aconteceu, por ordem do Secret81'Ío da Fazenda, foi
emitido a Portaria 362/:J00J em 03/0-1-/:JOC)'J,com ciéncia do sujeito
passivo em ~J/ü-J./:JOO:J,foi dado ao agente fiscal o prazo de 90 dias
para conclusáo dos trabalhos de fiscalizaçáo, nos termo da IN 06/J005,
S 2°.

Portanto, rejeito preliminar de nulidade suscitada pela defesa por
extrapolaçáo de prazo, em razEloda não ocorréncia de tal fatel reclaJYlado
pela parte.

Quanto ao argumento de que o levantamento continha inconsistências,
esclarecemos que o trabalho pericial foi realizado com as copias dos
documentos fiscais apresentados pela defesa na peça impugnatória.
Concluído os trabalhos o (:üntribuinte foi devidamente cientificado
através do laudo pericial. OCOI,-e que em nenhum 111c::-.mentoo
contribuinte contestou o laudo pedcial nem apresentou qualquer
documento que justificasse o retorno do processo a pericia.

No Recurso Voluntario inü:-Ivostü o contribuinte faz alegaç'::II:-svagas,
senl qualquer documentação comprobatória da ocorrência de
inconsistências. Por esse motivo entendo que o trabalheI pedcial supriu
toda deficiência alegada pela ddesa, não restando mais quaisquer
inc()nsistências a serem sanadas.

Apesar de o trabalho pericial indicaJ' base de calculo inferior ao
registrado pelo autuante na peça acusatória, a acusação fiscal persiste.
Contribuinte vendeu mercadorias sem documento fiscal no montante de
R$ 133.5:3-1-,53(Cento e trinta e três mil quinhentos e tl'Ínta e quatro
reais e cinqüenta 1:- três centavos), c;onfinnando a infringéncia aos
artigos 1:]7, 169, 17-1-e 177 do RICMS, e penalidade no art. 1J3, inciso
UI, alínea "b", da Lei r{' 1J.ó';O/96,alterado pela Lei rt 13,..118/03.

Ante ao exposto, VOTO pelo conhecimento de ambos os Recursos,
negando-lhes provimento para confirma a decisào Parcial Condenatória
proferida em 1~Instância, nos termos do LTulgamentoSingular e Parecer
da Consultoria Tributááa, referendado pelo douto representante da
Procuradoria Geral do Estado.

É C01110 voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Base de calculo
ICMS
Multa
Total

R$ 133.534,53
R$ 22.700,87
R$ 40.060,35
R$ 62.761,22



Vistos, discutidos e eX81ninados os presentes autos, em que é
recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1:1 INSTÂNCIA e recorrido
ANA IRIS DE SOUSA FÁRIAS, resolvem:

A 1<J. Câlnara do Conselho de Recursos Tributários, por UnilllÜl1idadede
votos, resolve conhecer de ambos os recursos, negar-lhes pn:wimento,
para, após afastar a preliminar de nulidadl:: argüida pela n:'corrente. por
impedimentó do agente fiscal por encontrar-se o ato que determinou a
continuidade como extemporàneo. confirma a dêcisão PARCIALMENTE
CONDENATóRIA proferida em F Instância, nos tennos do voto do
relator, confúnne parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procurad.)lia Geral do Estado. Ausente por
motivo justificado o Conselheiro Pedro Eleutério de Albuquerque.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos &2-
de oG de 2ô12.

Matteus Viana Neto
Procurador do Estado

_.~~
~a1iará ~ães Roéha

ConselheIra

José Gonçalves Feitosa
ConselhdIf'
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vabissãAJ.6úquerq"6e"Valente
Conselheira

Pedro Eleutério de Albuquerque
Conselheiro
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